
LEI COMPLEMENTAR Nº 299, DE 23/02/2024
Autoria do Projeto: Mesa Diretora da Câmara Municipal

Dispõe  sobre  o  reajuste  dos
vencimentos dos servidores públicos da
Câmara  Municipal  para  o  exercício  de
2024,  e  alterações  no  Anexo  I  da  Lei
Complementar nº 160/2013 e no Anexo
II  da  Lei  Complementar  nº  161/2013,
conforme especifica.

PAULO ROBERTO PEREIRA,  Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
APROVOU e ele, com fundamento no ‘caput’ do art. 48, concomitante com o inciso IV, do
art. 51, ambos da Constituição Federal, PROMULGA a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam reajustados em 11% (onze por cento) os vencimentos mensais dos servidores
públicos municipais da Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista.

Parágrafo único. O reajuste de que trata esta Lei incide sobre: 

I - o vencimento contido no Anexo I da Lei Complementar nº 160/2013, referente ao
cargo de provimento em comissão; 

II - os vencimentos contidos no Anexo II da Lei Complementar nº 161/2013, referentes
aos cargos de provimento efetivo. 

Art. 2º Em razão do reajuste ora promovido o Anexo I da Lei Complementar nº 160/2013 e o
Anexo II da Lei Complementar nº 161/2013, passam a vigorar de acordo com os Anexos I e
II desta Lei Complementar, respectivamente. 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos ao dia 1º de fevereiro de 2024.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de fevereiro de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal 

REGISTRADA em livro próprio na data supra e  PUBLICADA por Edital afixado em local
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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ANEXO I

O valor do vencimento contido no Anexo I da Lei Complementar nº 160/2013 passa a vigorar
da seguinte forma:

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
NOMENCLATURA QUANTIDADE VENCIMENTO

[...] [...] 7.243,23

ANEXO II

As tabelas de vencimentos contidas no Anexo II da Lei Complementar nº 161/2013 passam
a vigorar da seguinte forma:

TABELAS DE VENCIMENTOS
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